
Príg¡u I dr 2

PREFEITURA DO MT]NICÍPIO UN JUNDIAi

DECRETO NÞ.31.826. DE 06 DE SETEMBRO DT,2O22

LITIZ F]IRNANDO ARANTES MACHADO, PREIIEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAITLO, NO USO DE STT¡\S ATRIBIIIÇÕES I,EGAIS
ESPECIAT,IWFNTE AS QIm r,IJtr SÃO CONFERTDAS PELA r,EI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4" $ l'.

CONSIDE&{NDO NEÇESSID,TDE DD ABERTURA I]N CRÉDITO ADICIONAL SIIPLEMENTAR POR

ANULAçÄO DE DOI'AÇ.{O, PARA COBERTLTß"å DE DESPES.{S COÀ,f PRESTAÇÁO DE SERVIçO PARA
FORNECITVIENTO DE INFRAESTRU UTA DE R.EDE DE DADOS PARA 05 UNIDADES DE SAÚDE.
PRO CES SO Sf.r | 4 47 4 12022,.

REF. SOLIÇITIIçÃO 1.516 - UNTDADE DE öESTÃO DEpROÀ,fOÇÁO O¿ SAÛDE

PEDIDO REQIIISIÇÄO 78A.i96 REMANETAMENTO

DECRETA:

ART. 1" . FICA .{BERTO NO ORÇAIVÍENTO DO MLTNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL
STTPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 44.156,6û (QUARENTA E QUATRO MrL CENTO E CINQIIENTA E SËIS

REArS E SESSENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.{O(ÕES):

14.01. 10.302.01 91.2186 PROT4OCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE A'TE.NCÄ O ESPECIALIZADA S

3,3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇ.ÁO E CO]VTUNICAC.4O
OOOO PROPRIA

44.156,ó0

TOTAL,,..R$ 44.156,60

ART. 2'- A COBER'IUR.{ DO CRÉDlrO DE QUr ïR{TA () ARr, l" Þ}!R-SE-Á COM O(S)

ßEGrrrNïE(S) RE CURS O(S):

r - ÀNurAÇ.Ão p¿ncr¿l nA(s) suGUrNI.E(s) DoTÀÇÂ.oçÕrs.l r¡{] ORÇAMENTo
14GENTE:

14.01, 10.302.01 91, 2186 PROMOC.Ã O DE AÇÕES D AS ITNIDADES DE ATENC.Ä O rSpnCreLIZADAf
3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSTIMCI

OOOO PROFRIA

R$ 44.156.60

TOTAI.....R$

R$

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA ENMGOR NA DAr{ DE SUA PITBLICAçÃO.

44.15 ó,60
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P'REFEITLIRr{ DO MUNICIPIO DE JLTNDIAI

Decreto N.3I.826/2022

LIIIZ AERNANDO ARANÏES MACHÂDO

PREFEITO MUNICIPAL

JO SÉ .¡TNTONIO PA RIMO SCHI

GESTOR DA UNIDADE DE TOVERNO E FrNANç,{S

PI.IBLICADO E REGISTRADO NA ITNIDADE DE GESTÃO DA CASA CTVIL DA PREFEITUR¡T DC

MUNICIPIO DE TUNDIAI, A0(S) SEIS DIA(S) DO MÉS DE SETEþIBRO DO ANO DE DOIS MIL A VINTE Í
DOIS,

GUSTAVO t. C. MARYSSAELDE CAÞIPOS

GESTOR DA I.INIDADEDÁ CASA CTVIL
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Documento assinado eletronicanrente ¡:or Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, en't0810912022, às 08:24, conforme art. l', $

?", da Lei Municipal 8.42412015 c art. 9', inciso I do Decreto Municipal26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da C¡sa Civil, em 09/0912022, às l2:44,
confon¡e art. 1", $ 7", da Lei Municipal 8,42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Mr¡n icipal 26,136/2015.

Documento assinado eletronicanrente por Luiz Fernando Arantes Machado, Pref'eito do Municfpio de Jundiaí, cn 0910912022, às I 2:45, conforurc art. l', $ 7',
da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal26,136/2015,miå*


